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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
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Processo: 00431-00007821/2021-94

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN Quadra 515, Lote 2,
Bloco B Ed. Espaço 515 - Asa Norte, Brasília/DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA, portador do RG nº 883.175 PMMT,
inscrito sob o CPF nº 013.574.051-70, na qualidade de Secretário-ExecuCvo de Desenvolvimento
Social, em cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto
nº 41.498, de 18 de novembro de 2020 c/c com o art. 1º, inc. I da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de
2021, e de outro lado, a empresa KADU COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ
nº 08.470.393/0001-09, com sede na Av. Miguel Abrão DIB nº 203, Setor Sul, Bairro: Jamil
Miguel, Anápolis/GO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por REGIS
ROBERLY SANTOS FELICIO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4608744 DGPC/GO, e inscrito sob o
CPF nº 027.283.301-07, na qualidade de Sócio-Administrador, celebram, com fulcro na Lei Federal nº
8.666 de 1993, o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo AdiCvo objeCva incluir a Filial com sede na ADE Conjunto 15,
Lotes 01/02, Anexo Restaurante Comunitário, Samambaia/DF, inscrita no CNPJ sob
nº 08.470.393/0005-32, constante na 18ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, como unidade
faturadora do referido contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "c" da Lei nº 8.666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo AdiCvo entra em vigor a parCr de sua assinatura. Caso o adiCvo seja assinado de
forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a data em que o úlCmo signatário
do Termo assinar. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia úCl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2021|01_Janeiro|DODF 012 19-01-2021|&arquivo=DODF 012 19-01-2021 INTEGRA.pdf


Pela Contratante:

THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

Pela Contratada:

 

REGIS ROBERLY SANTOS FELICIO

Representante Legal
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publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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